
 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 

Edital  N.º 001.001/2014 
 

Em cumprimento às determinações do Senhor DARCI TIRELLI, Presidente  do CISOP - 
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, a Comissão Especial de Processo Seletivo nomeada pela 
Portaria  n.º 02/2014 de 08 de janeiro de 2014, 

 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO  a abertura das inscrições ao PROCESSO SELETIVO de Provas 

Escritas, para a contratação de servidores por tempo determinado de 01 (um) ano, sob o regime da CLT, 
prorrogável por igual período, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste 
Edital. 

 
 1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JOR NADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 – Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante PROCESSO SELETIVO, os 

cargos abaixo relacionados: 

Cargo  Vagas  Vagas 
PNE* Remuneração 

Carga 
Horária 

Semanal  
Requisitos mínimos  

AGENTE ADMINISTRATIVO  02  R$ 978,42 40 Ensino médio completo. 
ASSISTENTE SOCIAL  CR  R$ 1.955,88 30 Ensino superior em serviço social** 

AUXILIAR CONTÁBIL  02 
 

R$1.100,00 40 
Ensino médio completo e curso 
técnico em contabilidade ou curso 
superior em ciências contábeis** 

AUXILIAR DE LIMPEZA  06 01 R$ 724,00 40 Ensino fundamental completo. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS  02  R$ 724,00 40 Ensino fundamental completo. 

ENFERMEIRO  03  R$ 2.217,75 40 Ensino superior em enfermagem** 

FARMACÊUTICA/BIOQUÍMICA  CR  R$ 2.217,75 40 Ensino superior em farmácia com 
habilitação em bioquímica** 

MOTORISTA NII 01  R$ 913,18 40 Ensino fundamental completo e CNH 
categoria D ou superior. 

NUTRICIONISTA  01  R$ 2.100,00 40 Ensino superior em nutrição** 
PSICÓLOGA  02  R$ 2.100,00 40 Ensino superior em psicologia** 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  07 01 R$ 1.043,65 40 Ensino médio completo e curso 
técnico em enfermagem** 

TÉCNICO DE INFORMÁTICA  01 
 

R$ 1.100,00  40 
Ensino médio completo e curso 
técnico em informática ou curso 
superior em informática 

TELEFONISTA  01  R$ 766,00 30 Ensino médio completo. 
VIGIA  01  R$ 724,00 40 Ensino fundamental completo. 

* Portador de necessidades especiais. 
** Possuir registro no Conselho de Classe respectivo. 
CR:Cadastro Reserva. 
 
1.2 – Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde que a 

deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser 
preenchido, nos termos do Art. 43, do Decreto nº 3.298/99. 

1.3 – Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas às pessoas portadoras 
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com 
estrita observância da ordem de classificação.  

1.4 – Os candidatos aprovados no Processo Seletivo, quando da sua convocação, serão admitidos pelo 
regime CLT, com jornada de trabalho e remuneração conforme descrito no quadro anterior. 

1.5 – Os contratos poderão ser rescindidos nos seguintes casos: 



 

1.5.1 – prática de falta grave, dentre as enumeradas no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, apuradas em procedimento administrativo; 

1.5.2 –  acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
1.5.3 – necessidade de redução do quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da lei 

complementar a que se refere do artigo 169 da Constituição Federal; 
1.5.4 – insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos um 

recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em trinta dias; 
1.5.5 – desativação/redução de equipe(s); 
1.5.6 – renúncia ou cancelamento do convênio de adesão assinado por iniciativa do CISOP, dos 

Municípios ou da União; 
 

2. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  
2.1 –  Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 –  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 –    Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 –  Estar  quite  e  liberado do serviço militar,   para os candidatos  do  sexo masculino  através de 

comprovação; 
2.5 –  Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 –  Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 

certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 –  Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
2.8 – Não  estar  aposentado  em  decorrência  de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n.º 19 e 20; 

2.9 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n.º 19 e 20; 

2.10 – Estar  registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as 
demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o 
caso; 

2.11 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.12-  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do 

cargo.  
2.13 – Os  requisitos  acima  deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para 

tomar posse do cargo; 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 –  Inscrição via internet:  

3.1.1 –  Será admitida à inscrição SOMENTE via internet , no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , solicitada no período de 08 horas de 14 de janeiro de 2014 até às 
23h59 do dia 11 de fevereiro de 2014. 

3.1.2–  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e o CISOP,  não  se  
responsabilizarão  por  solicitação  de  inscrição por via Internet não recebida  por  motivo  
de  ordem  técnica  de  computadores,    falhas  de     comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 

3.1.3– O candidato,  após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a 
data de seu vencimento, em toda rede bancária.  

3.1.4– O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br  e deverá ser 
impresso  para  o  pagamento  da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da 
ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.1.5– As  inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição, EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita 
qualquer outra forma de pagamento. 



 

3.1.6– O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br , após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato a obtenção desse documento. 

3.1.7 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.8 - Aos interessados que não possuem acesso a Internet, serão disponibilizados terminais com 

internet e assistência no período de 14 de janeiro de 2014 a 11 de fevereiro de 2014, em 
dias úteis,  de  segunda  a sexta-feira, das 09 horas às 11h30 e das 14 horas às 17 horas, 
no CISOP, PR, portando documentos pessoais. 

3.1.9 – No  ato da  inscrição o  candidato  portador  de  deficiência ou não , que necessite de 
atendimento diferenciado no dia das provas deste PROCESSO SELETIVO ou prova 
diferenciada, deverá requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para realização das provas, conforme anexo III, devendo o mesmo ser enviado ao 
Instituto Saber com sede na Rua Maranhão n.º 1395, Centro, Cascavel - Paraná, CEP 
85.801-050. 

3.1.10 -  Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após o horário 
limite de compensação bancária do dia 12 de fevereiro de 2014.  

3.1.11 – A taxa de inscrição será de: 
Escolaridade exigida Valor da Taxa de inscrição 
Até o Ensino fundamental R$ 40,00 
Ensino médio  R$ 70,00 
Ensino superior R$ 120,00 

3.2 – O candidato poderá obter informações referentes ao Processo Seletivo no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br   ou pelo telefone (45) 3220-4850 e (45) 3225-3322. 

3.3 – Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos 
os requisitos exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não 
será restituída em hipótese alguma. 

3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal n.º 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme  o  Decreto  Federal  n.º 6.593,   de 2  de  outubro de 2008, Art. 1º,  ficam  isentos  do 

pagamento  da  taxa  de  inscrição  neste  Processo Seletivo, realizado no âmbito municipal, os 
candidatos que: 

a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 

b)  for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 
2007. 

3.4.2- O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no Processo Seletivo no período de 14  a 22 de janeiro de 2014, através 

do site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme 

anexo II deste edital. 
c)  Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – 

PR CEP:  85801-050,  até  o  dia  22  de  janeiro  de  2014,  os  seguintes documentos: Anexo 
II devidamente  preenchido,  cópia  autenticada  do documento de identificação tipo R.G.; cópia 
autenticada   da  Carteira  de  Trabalho  –  CTPS  (páginas  que  identifiquem  o  candidato  e  
caracterizem a sua situação de desemprego). 

3.4.3 -  A   declaração  falsa  sujeitará  o  candidato às sanções previstas em lei,  aplicando-se, ainda, o 
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 

3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada,  em mural no CISOP - 
PR, e no site www.saber.srv.br no dia 06 de fevereiro de 2014. 

3.4.6 - Os  candidatos  que  tiverem  seus  pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço 
eletrônico www.saber.srv.br,  imprimir o boleto  para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o 
pagamento até o dia 12 de fevereiro  de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital. 



 

3.5 –  O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição, arcando o candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, 
bem como pela apresentação de documentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este 
edital. 

3.6 – O  pedido  de  inscrição  será  indeferido  para  os candidatos que não satisfizerem as exigências 
impostas por este edital. 

3.7 – A Comissão Organizadora do Processo Seletivo divulgará a homologação das inscrições, em mural 
e site do CISOP - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br  no 
prazo de até 10 (dez) dias após o encerramento das mesmas. 

3.8 – Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através 
dos telefones (45) 3225-3322 ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação 
de ter cumprido o estabelecido no item 3  e subitens, conforme cronograma. 

3.9- O  candidato  que  não  acompanhar  a  homologação  das inscrições  e não  tiver  sua  inscrição 
homologada NÃO poderá realizar a prova escrita.  Caso sua inscrição seja homologada em outro 
cargo, ele somente poderá realizar a prova para o cargo onde constar o seu nome. 

3.10 - O  candidato,  ao  efetivar  sua  inscrição,  assume inteira  responsabilidade  pelas informações 
constantes no Requerimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente 
e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá 
alegar desconhecimento. 

3.11- É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados 
(divulgação  da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Processo 
Seletivo,  que  serão  publicados  no jornal Órgão Oficial do Município, afixado em mural no hall de 
entrada do CISOP e no site www.saber.srv.br . 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 – Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Processo Seletivo de 

que trata este Edital, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. 
4.2 – São reservados 5% das vagas abertas por este edital, para os portadores de deficiência, de 

conformidade com o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal e Decreto Federal nº 3.298/99. 
4.3 – O Direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo apresentado no ato da inscrição, 

conforme item 3.5 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do trabalho do 
município. 

4.4 – Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas 
no Art. 4, incisos I a V, do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na 
listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de deficiência. 

4.5 – No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de atendimento diferenciado, 
no dia da prova, deverá requerê-lo, por escrito, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para realização das provas. 

4.6 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os 
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida.  

4.7 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 
5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO  

O PROCESSO SELETIVO compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa:  consistirá  de Prova Escrita Objetiva ,  de  múltipla  escolha,  com   uma  única 

alternativa correta, de caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para 
todos os candidatos. 

b) Segunda etapa:  consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA  



 

5.1.1 – A prova escrita objetiva será realizada no dia 09 de março de 2014  em horário e local a 
ser divulgado no Edital de Homologação das inscrições. 

5.1.2 –  A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos. 

5.1.3 – O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul 
ou preta, sendo imprescindível a apresentação de documento oficial de identificação com 
fotografia para ingresso na sala de provas. 

5.1.4–  Será  excluído  do  Processo Seletivo  Público, por  ato  da  Comissão  Especial  de 
Processo Seletivo o candidato que cometer qualquer irregularidade constante do item 
5.1.6 deste edital. 

5.1.5 –  Será  de inteira responsabilidade  do  candidato  o preenchimento correto do cartão de 
respostas, que será o único documento válido para efeito de correção da prova. 

5.1.5.1 – Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim 
como as questões que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, 
ainda que legíveis. 

5.1.5.2 – O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  
deverá ser  assinado  e  ter  seus  dados  conferidos  e,  em  hipótese  alguma 
haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato. 

5.1.5.3 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento 
do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato e deverá ser 
devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas.  Após a conclusão da sua 
prova, o candidato poderá levar consigo o caderno de provas. 

5.1.5.4-  Recomendamos  aos  candidatos que não levem telefones celulares ou outros 
equipamentos eletrônicos, bem como, livros, anotações, boné e óculos escuros, 
pois o Instituto Saber e o CISOP não se responsabilizam pela perda ou furto 
destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a 
prova. 

5.1.6 –  Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o 
uso de  telefone  celular,  fones  de  ouvido  ou  quaisquer  outros  aparelhos  eletrônicos 
ou similares,  bem  como,  tratar  com  descortesia  os  fiscais  de  provas ou membros da 
Comissão Especial de Processo Seletivo. 

5.1.7 – O   candidato   não   poderá   ausentar-se    da    sala     durante    a    prova, a não ser 
momentaneamente, em casos especiais, e na companhia de um fiscal de provas. 

5.1.8 –  Não  será   permitida   a    permanência  de acompanhante do candidato ou de pessoas 
estranhas ao Processo Seletivo nas dependências do local de aplicação da prova. 

5.1.8.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar  um acompanhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será 
responsável pela guarda da criança. 

5.1.9– Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for 
o motivo alegado pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Processo 
Seletivo. 

5.1.10– Não  haverá,  igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente 
marcado. 

5.1.11– Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, 
sendo  somente  liberados  após  ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o 
lacre dos envelopes que guardarão os cartões de respostas para correção. 

5.1.12– O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões, poderá fazê-lo em 
Ata no dia da prova ou conforme item 7 deste Edital. 

5.1.13 – A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo 
grau de dificuldade seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para 
cada cargo. 



 

5.1.14 – Durante a  realização  das  provas,  o  candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom 
andamento do Processo Seletivo será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do 
certame. 

 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 

  5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, 
a prova escrita será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento: 

  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  
Língua Portuguesa 10 3,0 
Matemática 10 3,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 05 4,0 
 
  5.2.2 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino médio, a prova escrita 

será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 2,0 
Matemática 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 

 
  5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita 

será composta de 35 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 
  Conteúdos  Quantidade de Que stões  Peso Individual  

Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 
Conhecimentos Específicos do cargo 15 4,0 

 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  

5.3.1 –  Os   conteúdos   programáticos   estão   descritos  no  Anexo  I  deste    Edital  e    serão 
disponibilizados aos candidatos no mural do CISOP e no site www.saber.srv.br.  

 
6-  DO RESULTADO FINAL 
6.1  – Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a média final obtida. 
6.2  – Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou 

superior a 50 (cinquenta) pontos. 
6.3  – Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência, na ordem de posicionamento: 
a) idade  igual  ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Processo 
Seletivo, de acordo  com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei n.º 10.741, de 
01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 

 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS  
7.1 – O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 

7.1.1 –  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 

7.1.2 –  Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do gabarito.  



 

7.1.3 –  Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do Processo 
Seletivo, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 

7.2 – O recurso deverá ser individual com a indicação da questão que o candidato se julga prejudicado, 
deixando  claro sua solicitação de alteração de resposta ou anulação da questão, e devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, 
nome dos autores, bibliografia específica, entre outros, juntando cópia dos comprovantes, devendo 
o mesmo  ser  dirigido à Comissão Organizadora de Processo Seletivo, entregue e protocolado no 
CISOP, não havendo outra forma de envio de recursos. 

7.3 – Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver de acordo com o item 7.2, ou for interposto 
fora  do  prazo,  bem  como  os  que contenham erro formal e ou material, em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto nesse Edital. 

7.4 – Se,  da  análise  de  recursos,  resultar  anulação  de questões,  essas serão consideradas como 
respondidas corretamente por todos os candidatos. Se resultar alteração de gabarito, as provas de 
todos os candidatos serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de 
acordo com esse novo gabarito. 

7.5 – Os   recursos   indeferidos   liminarmente   não   estão   sujeitos  à análise  do mérito, mesmo que 
devidamente fundamentados. 

 
8. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO  
8.1 – O  presente  Processo Seletivo  Público  terá validade por 01 (um) ano a contar da data de 

publicação da homologação   do   resultado   final,   prorrogável   uma vez, por igual período, a 
critério do CISOP. 

8.2 – A aprovação no Processo Seletivo dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato 
o direito à contratação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das 
disposições legais   pertinentes,   da  rigorosa   ordem  de classificação, do prazo de validade do 
Processo Seletivo e a necessidade do serviço público. 

 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO PROCESSO SELETIVO  
9.1 – A Coordenação Geral do Processo Seletivo estará a cargo do Instituto Superior de Educação, 

Tecnologia e Pesquisas SABER, vencedor da Licitação modalidade Tomada de Preços nº 02/2013, 
tipo Técnica e Preços,  através de seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos 
de recebimento  e  homologação  das inscrições, conferência de documentos, confecção de editais, 
elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Processo 
Seletivo. 

9.2 -  Não  poderão  participar  do  Processo Seletivo  Público,  os membros de quaisquer das comissões 
deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim 
como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 – Se  aprovado  e  convocado, o  candidato deverá,  por  ocasião  da  posse,  apresentar todos os 

documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de 
Convocação, no prazo de 30 (trinta) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na 
perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 

10.2 – Para  efeito  de  admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e 
psicológico e apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 

10.3–   Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município 
de Cascavel, PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as 
necessidades da administração do CISOP. 

10.4 – A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do CISOP, em 
mural e no site oficial do CISOP - PR  e outra forma que se julgar necessária.  

10.4.1-  Os  aprovados  serão  chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas 
existentes, de acordo com a necessidade do serviço público do CISOP.  



 

10.5 – Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do Processo 
Seletivo, o candidato  aprovado  terá  a  responsabilidade  de manter  seus  dados  cadastrais ( 
endereços e telefone) atualizados,  protocolando no CISOP.  

10.6 – O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para 
assumir a vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Processo Seletivo. 

10.7 – O  candidato  nomeado  terá  estabilidade   no cargo  quando  cumprir  os  requisitos do estágio 
probatório previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Cascavel – PR. 

10.8 – O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de 
classificação e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 

10.9- A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de 
inscrição,  bem  como  a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo 
candidato,   importará  na  anulação   de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem 
prejuízo de outros procedimentos legais. 

10.10– Os cartões resposta deste Processo Seletivo serão arquivados pela instituição responsável pela 
elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, 
serão incinerados. 

10.11 – O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 
Processo Seletivo. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 -  A  impugnação  aos  termos  do  presente edital  poderá ocorrer até 03 (três) dias úteis antes da 

realização  da  prova escrita objetiva, não sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas 
nele contidas, após esta data. 

11.2 – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Processo 
Seletivo, com auxílio da Assessoria Jurídica do CISOP. 

11.3–   Fazem parte deste Edital o Anexo I – Dos  Conteúdos Programáticos, Anexo II – Solicitação de 
Isenção do pagamento da Inscrição, Anexo III – Requerimento de Recurso e Anexo IV – 
Cronograma. 

11.4 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Cascavel, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2014. 

 
 

DARCI TIRELLI  
Presidente do CISOP - PR 

 
 

GILMAR ANTONIO COZER 
Presidente da Comissão Organizadora de PROCESSO SELETIVO  



 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 

ANEXO I 
 Conteúdos Programáticos 

LÍNGUA PORTUGUESA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero e 
número). Uso de conectivos. Emprego dos pronomes. Pontuação. Conhecimentos básicos de concordância nominal e verbal. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
Para os cargos do ensino  médio e superior: 
Interpretação de textos. Ortografia oficial. Divisão silábica. Acentuação gráfica e crase. Flexão do substantivo e adjetivo (gênero 
e número). Emprego das classes de palavras. Pontuação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Significação das palavras: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração e do período. Redação de 
correspondências oficiais. 
Obs. Serão cobradas as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA  
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima a té o ensino fundamental completo: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Razão e Proporção. Porcentagem e juros simples. 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas. 
 
Para os cargos do ensino médio: 
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Conjuntos. Sistema legal de unidades de medida no Brasil. Perímetro, 
área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão e Proporção. Porcentagem e juros 
simples. Equação de 1º e 2º graus. Sistema de equações. Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. Análise e 
interpretação de gráficos e tabelas. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS  
Fundamentos históricos e geográficos do Brasil. República Velha (1889 e 1930). A Revolução de 1930 e a Era Vargas. O Estado 
Novo (1937 a 1945). República Liberal-Conservadora (1946 a 1964). Governos militares. A Nova República. Brasil 
Contemporâneo.  Atualidades: Tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o solo no espaço natural brasileiro. Os recursos minerais e energéticos brasileiros, 
produção e consumo, conservação e esgotamento. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. 
(arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Serviços públicos: conceitos, elementos de definição, princípios, classificação. Redação 
oficial: características e tipos. Atos e contratos administrativos. Lei 8666/93 e suas alterações e complementações. Lei Complementar Nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  Informática: Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote 
Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
ASSISTENTE SOCIAL  
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atuação do assistente social. O 
Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Estado/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto 
histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade social. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas 
de Assistência. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 
junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Orgânica da Saúde (LOS). 
Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e 
limites da prática do serviço social em empresas. Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
AUXILIAR CONTÁBIL  
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas (conceito, tipos e plano de 
contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de operações mercantis e de serviços; ajustes e 
levantamento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido). Débito e crédito.  Contabilidade Pública: conceito e campo de atuação. Bens Públicos: conceito e classificação. Orçamento: 
conceito, elaboração e regime orçamentário. Créditos Adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; estágios e 
classificação; receitas e despesas extra-orçamentárias; variações independentes da execução orçamentária. Sistema de Contas: conceito e 
classificação. Demonstrativos contábeis: balanços orçamentários, financeiro patrimonial e demonstrativo das variações patrimoniais.  Orçamento 
Público: características, técnicas de elaboração; exercício financeiro; execução orçamentária.  Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 
21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da 



 

Lei 10.303/01. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Lei nº 10.833/2003 e alterações. Instrução Normativa SRF nº 
381/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição de l988 e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de 
Contabilidade Técnica Aplicada ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas 
respectivas alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
AUXILIAR DE LIMPEZA  
Serviços de limpeza e varrição. Sistemas e produtos de limpeza. Destinação do lixo. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de 
segurança. Noções gerais de organização e o uso correto do material de limpeza e seu armazenamento em local próprio e adequado. Relações 
interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público 
(Decreto 1171/94). 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
Serviços de limpeza e varrição de vias e logradouros públicos. Sistema e necessidade de poda de árvores e o seu carregamento e transporte. 
Destinação do lixo. Destinação do lixo hospitalar. Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Serviços de carga e 
descarga, armazenagem e disposição final do lixo. Reciclagem. Código de trânsito nacional: capítulo IV dos pedestres e condutores de veículos 
não motorizados. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Conhecimentos elementares sobre funcionamento de instalações 
elétricas e hidráulicas. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
FARMACÊUTICA/BIOQUÍMICA  
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, mecanismo de ação das 
drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). 
Formas farmacêuticas sólidas (pós,  cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, 
cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. Farmacologia do 
sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do 
sistema cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e formas farmacêuticas 
sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos 
disponibilizados, programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, AIDS. Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. 
Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a 
controle especial. Atenção primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da 
farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de 
distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. 
Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em Farmácia. Estabilidade de medicamentos e 
determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 
(Resolução do CFF nº 417 de 29 de setembro de 2004). Legislação pertinente ao exercício profissional Farmacêutico em unidades Hospitalares; 
Portaria n° 344/98 da Secretaria de Vigilância Sani tária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei Federal nº 
6360, de 23 de setembro de 1976. Bioquímica Geral –Bioquímica das proteínas e aminoácidos, dos ácidos nucleicos e nucleoproteína, dos 
carboidratos e dos lipidios. Vitaminas lipossolúveis e hidrossolúveis. Enzimas. Relações com o meio ambiente. Metabolismo de carboidratos. 
Ciclo de ácidos tricarboxílico. Transporte de elétrons e fosforilação oxidativa. Metabolismo de lipídios. Metabolismo de proteína. Metabolismo de 
ácido nucleico. Integração metabólica e mecanismo de regulação. Bioquímica dos tecidos. Detoxicação. Bioquímica do leite. Equilíbrio eletrolítico 
e ácido básico. Microbiologia -Contaminação microbiológica em medicamentos; Desinfecção; Esterilização. Assepsia. Bacteriologia geral. 
Morfologia e fisiologia. Genética bacteriana. Antibióticos e quimioterápicos. Introdução à virologia.. Viroses de interesse na medicina humana. 
Cocos gram positivos. Bacilos gram positivos não esporulados. Bacilos gram positivos esporulados. Bacilos álcool-ácido resistentes. 
Espiroquetideos. Cocos gram negativos. Bacilos gram negativos fermentadores. Bacilos gram negativos não fermentadores. Gêneros 
clamydial/micoplasma. Introdução à micologia. Dermatófitos. Outros agentes de micoses superficiais. Gêneros cryptococcus/cândida. Agentes da 
cromomicopse e micetomas. Gêneros sporotrix/rinosporidium. Gêneros paracoccidioides. Parasitologia: Relações parasito-hospedeiro. 
(morfologia, biologia, patogenia, profilaxia epidemiologia). gêneros: Leishmania, Trypanosoma, Plasmodium, Toxoplasma, Giardia, Entamoeba, 
Shistosoma, Taenia, Ascaris, Ancilostomídeos, Strongyiloides, Enterobius, Trichiuris 
 
ENFERMEIRO  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais 
e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, 
convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças 
Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças 
do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência 
de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com 
complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos 
aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, 
considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde 
Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de 
trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
 



 

 
NUTRICIONISTA  
Nutrientes energéticos, reguladores e construtores: Funções, necessidades diárias, fontes alimentares, fatores que modificam a absorção. 
Finalidades e Leis da alimentação. Valor calórico. Necessidades calóricas. Dietas terapêuticas. Fisiopatologia e dietoterapia: Distúrbio do 
aparelho digestivo, distúrbios metabólicos e hepatopatias, cardiopatias, ontologia, distúrbios renais, gota, doenças infantis, estados febris, 
doenças carenciais. Processos básicos de cocção: pré-preparo, preparo e cocção. Equivalência de pesos e medidas. Cereais: tipos, princípios 
de cocção, massa alimentícias. Leguminosas: variedades, valor nutritivo, fatores que interferem na cocção. Hortaliças: valor nutritivo, pigmentos, 
cuidados no armazenamento e na cocção. Frutas: valor nutritivo, pigmentos, cuidados no armazenamento e na cocção. Carnes (bovinos, suínos, 
aves, pescados, vísceras): valor nutritivo, cortes, princípio de cocção. Gorduras: utilização culinária, decomposição. Leite e derivados: processos 
de industrialização, utilização culinária, decomposição. Técnicas básicas de congelamento. Aleitamento materno e artificial. Alimentação da 
criança de 0 a 12 anos. Higiene alimentar. Controle do desenvolvimento microbiano em alimentos. Doenças transmitidas por alimentos: agente 
biológicos e químicos, epidemiologia, medidas preventivas. Lixo: acondicionamento e destino. Educação alimentar: objetivos e importância. 
Custos: cálculos, controle de estoque, custo operacional e de materiais. Estocagem de alimentos e combate a insetos e roedores. Higiene e 
segurança no trabalho. Ética profissional. Código de defesa do consumidor. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações  (arts 226 a 230). 
 
MOTORISTA  
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veículos e tratores). 
Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. Normas gerais de circulação e conduta. 
Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. 
Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsito.  
 
PSICÓLOGA  
Instituições e organizações: O papel do psicólogo nas instituições organizacionais, na atualidade. Acompanhamento e adaptação do trabalhador 
e sua saúde mental em relação ao estresse. Conhecimento clínico: Psicopatologia: neuroses, transtornos, perversões, distúrbio emocional, 
fatores intervenientes, técnicas terapêuticas e aspectos sociais. Psicologia familiar: O trabalho com família – orientação, aconselhamento e sua 
dinâmica. Psicologia escolar: Avaliação, acompanhamento, orientação dos pais educadores, relação entre a dificuldade escolar e problemas 
emocionais. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Noções básicas de 
psicanálise: Mecanismos de defesa, formação do aparelho psíquico, fases da vida. Distúrbios emocionais das crianças, sociabilidade, 
escolaridade, alimentação, sono, manipulações e hábitos e comportamento. Saúde pública e código de ética do psicólogo: Sistema Único de 
Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
 
TELEFONISTA  
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor 
Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Conhecimento de equipamentos comuns da mesa operadora. Componentes: tipos, modelos, 
usos e cuidados. Características técnicas de funcionamento de aparelhos telefônicos. Defeitos na aparelhagem: prevenção e providências. 
Operação de equipamentos telefônicos: recepção e transmissão de mensagens telefônicas. Atendimento simultâneo, consulta e conferência. 
Conhecimento de teclado. Sigilo das comunicações. Qualidade da voz, dicção, comunicabilidade. Formas de tratamento. História do telefone: 
DDD – DDI – DDR. 11- Tarifação das chamadas locas e interurbanas. Sistema Operacional Windows XP, 2007 e GNU/LINUX, Conhecimento 
sobre o pacote Microsoft Office XP, 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. 
Fontes de infecções: ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: admissão do paciente, sistema de 
informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para 
exames. Administração de medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial de contaminação, materiais 
e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, 
convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principais  doenças 
Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, 
hepatites, leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças 
do aparelho respiratório e circulatório. Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-puerperal. Assistência 
de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com 
complicações). Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento materno. Crianças com afecções dos 
aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, 
considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde 
Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de 
trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA  
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de comunicação. Redes: LAN, 
MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. 
Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexão 
de redes. Fundamentos da arquitetura TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. 
Noções sobre instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na Internet (browsers). Linguagens de 
programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento para web: Linguagem PHP, HTML, 
xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netscape. Segurança e apoio ao usuário. Backup, prevenção e 
eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura de um Sistema 
Gerenciador de banco de dados (SGBD); Modelagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem SQL; Controle de 



 

transações; Indexação e hashing; Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: criptografia simétrica e 
assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash (MD5 e SHA-1).  
 
VIGIA  
Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Normas de fiscalização das áreas de acesso a edifícios municipais. Regras de Segurança. 
Equipamentos de Proteção. Relacionamento interpessoal. Ética profissional. Conhecimentos elementares sobre funcionamento de instalações 
elétricas e hidráulicas. Atitudes diante de incêndios e uso de equipamentos de prevenção. Noções de primeiros socorros. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Controle de entrada e saída de veículos em 
estacionamentos de repartições públicas. Relacionamento no Ambiente de Trabalho: com os superiores, com os colegas e com o público em 
geral. 
 
 

 



 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário  que efetue a sua inscrição no Processo Seletivo 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no Processo Seletivo: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 

Solicito isenção da taxa de inscrição no PROCESSO SELETIVO aberto pelo Edital nº 001/2014 e declaro 
que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro,  sob  as  penas  da  lei,  serem  verdadeiras  as informações prestadas.  Estou  ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 

 

 
_______ de ___________________________ de 2014. 

 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Processo Seletivo  
 

_______________________- PR, ______/ ______/ 2014   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Processo Seletivo:____________________________ 
 



 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 

 
ANEXO III 

 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  
Cargo 
Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do PROCESSO SELETIVO / Instituto Saber 

 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A :  
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

___________________________de ________________  de 2014. 

 
___________________________________ 

  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos e formulados de acordo 

com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar 

acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 



 

 

PROCESSO SELETIVO N.º 001/2014 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA  
 

ETAPA OU ATIVIDADE  DATAS  

Publicação do Edital 14/01/2014 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 14/01 a 22/01/2014 

Publicação dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 06/02/2014 

Período de Inscrição 14/01 a 11/02/2014 

Último dia para pagamento do boleto bancário 12/02/2014 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

19/02/2014 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  20 e 21/02/2014 

Data Provável da Prova Objetiva 09/03/2014 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva 09/03/2014 às 21 horas 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar 10 e 11/03/2014 

Publicação do resultado final da prova objetiva e do gabarito oficial  19/03/2014 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova objetiva 20 e 21/03/2014 

Homologação do resultado final 25/03/2014 

 
 
 
 

 
 


